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TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pelo art. 17, inciso V,
alínea ''a'', da Lei Complementar nO- 51 , de 2 de janeiro de 2008 , e considerando o
disposto na Lei nO 2.580, de 03 de maio de 2012, e no Ato nO 052/2012, de 06 de
junho de 2012, pubIicado no Diário Oficial nO 3.647, em 12 de junho de 2012, que
tornou público o Resultado Final e Homologação do Concurso Público, objeto do
Edital nO 01/2012, de 04 de abril de 2012, para provimento de vagas nos cargos
efetivos de nível m�dio  e superior, considerando, ainda, a Portaria nO 385/2014 que
prorrogou a validade do aludido Concurso Público;

Art. 10 NOMEAR, em car�ter  efetivo e obseNada a ordem de
classificação na regional de GurupiJTO, JORDANA DE SOUSA PlNTO, 60 CAD.
RESERVA, para provimento do cargo de Analista Ministerial, Especialidade:
Ciências Jurídicas, com enquadramento no padrão inicial da primeira classe
salarial do respectivo cargo.
Art. 20 A documentaçáo e os demais procedimentos para posse
estâo disponíveis na página de Concurso no Sítio desta Instituição.
Art. 30 A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Tocantins, e
será realizada no âmbito da Diretoria-GeraI desta Instituiçâo.
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